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AUTÓGRAFO Nº 2.011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Cria o inciso XII e altera o caput do art. 58 e altera os Anexos I e II da Lei Complementar Municipal nº 21, de 8 de abril de 2009, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão, e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Cria o inciso XII e altera o caput do art. 58 da Lei Complementar nº 21/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 58. Ficam criados 49 (quarenta e nove) cargos na estrutura administrativa do Município:
................................................
XII - na Secretaria Municipal de Saúde: 1 (um) cargo de Assessor Jurídico com remuneração de R$ 9.316,73 (nove mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e três centavos).”

Art. 2º. Ficam alterados os Anexos I e II da presente Lei para fazer constar a criação deste novo cargo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de dezembro de 2022. 



				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 19.12.2022.


                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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